
 
Rio de Janeiro - RJ, 20/03/2026 
 
TBG/DCO/GR 00267/2026 
 
Sr. Thiago Campos  
Superintendente de Infraestrutura e Movimentação - SIM  
ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis  
Avenida Rio Branco, 65/17º Andar  
20.090-004 - Rio de Janeiro - RJ 
 
Assunto: Contruibuiçoes TBG acerca da Nota Técnica nº 6/2026/SIM-CTR/SIM/ANP-RJ 6 no ambito da 
Consulta Pública nº 03/2026 
Referência: Processo 48610.209490/2025-12. 
 

Prezados Senhor,

A Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia-Brasil S.A. (TBG), em atenção à Consulta Pública nº 3/2026, 
vem, respeitosamente, apresentar sua manifestação e contribuição acerca das propostas de valoração da Base 
Regulatória de Ativos (BRA), do Plano de Investimentos (CAPEX) para o Ciclo Regulatório 2026-2030, com 
foco nas análises e determinações contidas na Nota Técnica nº 2/2026/SIM-CTR/SIM/ANP-RJ (SEI nº 
5723580) e, principalmente, na Nota Técnica nº 6/2026/SIM-CTR/SIM/ANP-RJ (SEI nº 5726631) (“NT-06”).

A TBG reitera seu compromisso com a transparência, a modicidade tarifária e a eficiência, em total 
alinhamento aos princípios da Nova Lei do Gás (Lei nº 14.134/2021) e da Resolução ANP nº 991/2026. Nossas 
contribuições visam fornecer os esclarecimentos e as justificativas técnicas e econômicas necessárias para a 
correta valoração dos ativos e custos indispensáveis à prestação segura e confiável do serviço de transporte de 
gás natural.

A seguir encaminhamos nossas considerações nas sessões 1 a 5, e na seção 6 o encaminhamento da forma como 
a estrutura dos documentos foram encaminhadas.

SEÇÃO 1 - INTRODUÇÃO E METODOLOGIA DE ANÁLISE

Da Lacuna Metodológica na Resolução ANP nº 991/2026

Muito embora o Art. 6º, § 1º da Resolução ANP nº 991/2026 estabeleça a diretriz de que os investimentos 
devem ser "prudentes e necessários", observa-se que a referida norma não trouxe, de forma explícita, a 
metodologia procedimental ou o rol taxativo de documentos exigidos para tal comprovação. A introdução de 
critérios específicos e rigorosos baseados nas AER Guidelines (2025) e na NGR Rule 79 — que exigem 
business cases detalhados, análise de opções (options analysis) e evidências de processos competitivos — 
ocorreu apenas no âmbito da presente Nota Técnica, publicada no dia 4 de março de 2026 no DOU, já em fase 
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avançada de revisão.

Da Exiguidade de Prazo e Cerceamento de Resposta

A apresentação desta metodologia detalhada apenas no momento da Consulta Pública impõe ao transportador 
um prazo extremamente curto para o cumprimento de requisitos formais e estruturais de alta complexidade. Na 
prática regulatória internacional, conforme se depreende da própria evolução das diretrizes da AER (com 
versões em 2013, 2023, 2024 e 2025), as exigências de transparência e os requisitos de informação (Reset 
Regulatory Information Notices) são estabelecidos de forma prévia e clara para permitir que os prestadores de 
serviço preparem suas submissões adequadamente. A exigência retroativa de documentação técnica exaustiva 
para investimentos já projetados, sem um rito de comunicação previamente estabelecido pelo regulador, 
compromete a eficiência do processo.

Da Iniciativa de Harmonização pela ATGás (2024)

É imperativo registrar que a TBG, em conjunto com os demais transportadores representados pela ATGás, 
encaminhou à ANP, no final de 2024, uma proposta metodológica específica para a revisão tarifária conforme 
Carta ATGÁS-PRES 51/2024[1]. O objetivo central daquele documento era, justamente, harmonizar a forma, a 
estrutura e o conteúdo dos documentos a serem encaminhados, visando mitigar a assimetria de informações e 
estabelecer um canal de comunicação célere entre o agente regulador e o transportador antes do início da fase 
crítica de análise.

 

SEÇÃO 2 - BASE REGULATÓRIA DE ATIVOS (BRA)

2.1. Análise do valor residual corrigido (item 2.3.1 da NT-06)

Com o objetivo de assegurar maior transparência, rigor técnico e aderência às melhores práticas regulatórias, a 
TBG contratou uma consultoria independente especializada para elaboração de Laudo Técnico (Anexo 0) 
destinado à avaliação da Base Regulatória de Ativos pelo método de Custos Históricos Corrigidos pela Inflação 
(CHCI) (item 2.3.1 da NT-06), de modo a garantir a consistência das informações apresentadas previamente e 
sua conformidade com as diretrizes estabelecidas.

2.2. Classe de Locação – Projeto Piloto de Garuva/SC (item 2.3.4 da NT-06)

O detalhamento dos custos incorridos de R$ 48,4 milhões do projeto para fins de comprovação pode ser 
verificado conforme o RL-4160-990-TGE-001, Anexo 1.

Adicionalmente, cumpre mencionar que todas as informações deste projeto já foram protocolizadas no SEI 
processo ANP nº 48610.217307/2019-12.

2.3. Plataformas Digitais (item 2.3.5 da NT-06)

O detalhamento dos custos incorridos de R$ 5,2 milhões para Plataformas Digitais e sua segregação completa 
entre TI operacional direto (exclusivo do regime de entrada e saída), TI operacional comum (compartilhado 
com outros regimes) e TI corporativo (sistemas administrativos), bem como a fundamentação para o teste de 
prudência e necessidade ainda encontram-se em fase de compilação de documentos e serão encaminhado 
oportunamente e com a maior brevidade possível no âmbito do prazo estabelecido pela Consulta Pública em 
questão.
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2.4. Projetos de Transição Energética (item 2.3.6 da NT-06)

A discriminação dos custos incorridos, no valor de R$ 14 milhões, bem como os fundamentos referentes ao 
teste de prudência e necessidade que justificam a reclassificação desta rubrica, encontram-se detalhados no 
Relatório RL-2213-990-TOE-001, Anexo 3.

A Tabela 1 resume o pleito de reclassificação dos projetos mediante as justificativas dos relatórios 
referenciados nessa seção, em atendimento às exigências da NT-06.

Item Valor (R$ 
mi) Classificação ANP  Pleito

Classe de Locação - TCO 8,8 Glosa Tratamento em outro processo.

Classe de Locação -E/S 39,6 Aprovado Condicionado Aprovado

Plataformas Digitais 5,2 Projeto Contingente Aprovado

Projetos de Transição 
Energética

14,9 Glosa Aprovado (realocação para 
Sustaining) Capex

Total (R$ milhões) 68,5 39,6 (57%) 59,7 (87%)

Tabela 1: Resumo do pleito de reclassificação TBG – Base Regulatória de Ativos

 

SEÇÃO 3 – PROPOSTA DE INVESTIMENTO - SUSTAINING CAPEX

 

Nessa seção, seguem as justificativas da proposta de Sustainig CAPEX para o Ciclo 2026-2030 em consonância 
com o comando previsto no § 1º do art. 6º da Resolução ANP nº 991/2026, que condiciona a inclusão na BRA à 
demonstração de que o investimento é prudente e necessário.

3.1 Estações de Compressão / Serviços de Compressão (item 3.2.1 da NT-06)

A proposta de investimentos no item Estações de Compressão e Serviço de Compressão é de R$ 375,7 milhões 
(31% Sustaining CAPEX). A documentação técnica exigida, bem como os fundamentos relacionados ao teste 
de prudência e necessidade que embasam a reclassificação desta rubrica encontram-se detalhados no Relatório 
RL-5200-990-TOE-001, Anexo 4.

3.2 Tubulação – Trechos e Ramais (item 3.2.2 da NT-06)
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A proposta de investimento em Tubulação e Componentes totalizando R$ 204 milhões, (16,9% Sustaining 
CAPEX). A documentação técnica exigida, bem como os fundamentos relacionados ao teste de prudência e 
necessidade que embasam a reclassificação desta rubrica encontram-se detalhados no Relatório RL-5000-911-
TGI-004 Anexo 5 e no RL-5000-911-TGI-005, Anexo 6.

 3.3 Redução Emissão/ Transição Energética (item 3.2.3 da NT-06)

A proposta de investimento relacionados a Redução de Emissão é de R$ 146 milhões (12,1% Sustaining 
CAPEX). A documentação técnica exigida, bem como os fundamentos relacionados ao teste de prudência e 
necessidade que embasam a reclassificação desta rubrica encontram-se detalhados no Relatório RL-5200-990-
TOE-002, Anexo 7.

3.4  Overhaul (item 3.2.4 da NT-06)

A proposta de investimento referente ao Overhaul totaliza o valor de R$ 109,9 milhões (9,1% de Sustaining 
CAPEX). A documentação técnica exigida, bem como os fundamentos relacionados ao teste de prudência e 
necessidade que embasam a reclassificação desta rubrica encontram-se detalhados no Relatório RL-5200-990-
TOE-003, Anexo 8.

3.5   PIG Instrumentado (item 3.2.5 da NT-06)

A proposta de investimentos no item Pig Instrumentado é de cerca de R$ 99,8 milhões (8,2% Sustaining 
CAPEX). A documentação técnica exigida, bem como os fundamentos relacionados ao teste de prudência e 
necessidade que embasam a reclassificação desta rubrica encontram-se detalhados no Relatório RL-5000-911-
TGI-002, Anexo 9.

3.6   Plataforma Digitais e Infraestrutura de Tecnologia e Informação (item 3.2.6 da NT-06)

A proposta de investimentos no item em Plataforma Digitais e Infraestrutura de Tecnologia e Informação 
correspondem, respectivamente, a investimentos de R$ 63,5 milhões (5,2%) e R$ 52,2 milhões (4,3%) dos 
gastos em Sustaining CAPEX. O detalhamento dos investimentos, bem como os fundamentos relacionados ao 
teste de prudência e necessidade que embasam a reclassificação desta rubrica encontram-se detalhados no 
Relatório RL-1000-990-TTI-002 (Anexo 10) e o Relatório RL-1000-990-TTI-003, Anexo 11.

Segue abaixo resumo proposto para fins de reavaliação da seção 2 em função das justificativas expostas.

Item
Valor (R$ 
mi)

Classificação ANP  Pleito TBG

3.1 Estações de Compressão / Serviços de 
Compressão

375,7 Projetos Contingentes Aprovado Condicional

3.2 Tubulação – Trechos e Ramais 204,2 Projetos Contingentes Aprovado Condicional

3.3 Redução Emissão/ Transição Energética 146,2 Glosa Integral Aprovado Condicional
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3.4 Overhaul 109,8 Projetos Contingentes Aprovado Condicional

3.5   PIG Instrumentado 99,8 Projetos Contingentes Aprovado Condicional

3.6   Plataforma Digitais e Infraestrutura TI 115,7 Projetos Contingentes Aprovado Condicional

3.7 Demais projetos 160,4 Aprovado Condicional 
Condicionada

-

TOTAL 1.211,9 160,4 (13%) 1.211,9 (100%)

Tabela 2: Resumo do pleito de reclassificação TBG – Proposta de Investimento

 

3.7 Projetos Classificados como Aprovado Condicional

Quanto aos demais itens de Sustaining CAPEX relacionados na Tabela 4 do item 3.2.7 da NT-06, classificados 
como de Aprovação Condicionada, entendemos que sua eventual inclusão na BRA deverá ocorrer à medida que 
forem apresentadas as comprovações dos custos efetivamente incorridos ao longo do ciclo regulatório. Trata-se, 
portanto, de etapa regulatória posterior à presente consulta pública, a ser tratada no âmbito das interações 
regulatórias subsequentes.

 

SEÇÃO 4 – PROPOSTA DE INVESTIMENTO CAPEX ADICIONAL

4.1 ECOMP Guaramirim (item 3.3 da NT-06)

O projeto de implantação da Estação de Compressão de Guaramirim, anteriormente denominado ECOMP 
Gaspar, foi objeto de glosa na Nota Técnica nº 6/2026, não por ausência de mérito técnico-regulatório, mas em 
razão do critério temporal adotado pela ANP para o ciclo tarifário 2026-2030, segundo o qual somente seriam 
considerados, entre os novos investimentos de expansão, aqueles que já dispusessem de Autorização de 
Construção emitida pela Agência. A própria NT-06, em seu item 84, reconhece expressamente a relevância do 
empreendimento e registra que, caso a Autorização de Construção seja obtida durante o ciclo tarifário 2026-
2030, o projeto poderá ser submetido à ANP para aprovação e inclusão tarifária mediante revisão tarifária 
extraordinária, nos termos da Resolução ANP nº 991/2026.

Além disso, o empreendimento já se encontra refletido em instrumentos formais de planejamento setorial. O 
Plano Coordenado de Desenvolvimento do Sistema de Transporte de Gás Natural tem por finalidade 
contemplar providências de otimização, reforço, ampliação e construção de novas instalações do sistema de 
transporte, ao passo que o PNIIGB considera expressamente a instalação de nova unidade de compressão em 
Guaramirim/SC e associa esse reforço ao aumento da segurança da malha e ao atendimento das demandas do 
trecho sul.
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Nesse contexto, considerando a expectativa de obtenção da Licença de Instalação no primeiro semestre de 2027 
e a subsequente emissão da Autorização de Construção, cujo processo de outorga se encontra atualmente em 
curso perante a ANP, a TBG peticionará, no próximo ano, o correspondente pedido de revisão tarifária 
extraordinária, com vistas à aprovação regulatória do empreendimento e à sua inclusão tarifária na forma 
prevista pela Resolução ANP nº 991/2026.

 

4.2 Classe de Locação Fase II (item 3.4 da NT-06)

A proposta de investimentos no item Classe de Locação Fase II é de cerca de R$ 1,1 bilhão (71% do CAPEX 
Adicional). A documentação técnica exigida, bem como os fundamentos relacionados ao teste de prudência e 
necessidade que embasam a reclassificação desta rubrica encontram-se detalhados no Relatório RL-5000-911-
TGI-003, anexo 13.

 

A Tabela 2 resume o pleito de reclassificação dos projetos de CAPEX adicional mediante as justificativas dos 
relatórios referenciados nessa seção, em atendimento às exigências da NT-06.

 

Item
Valor (R$ 
mi)

Classificação ANP  Pleito TBG

Estação de Compressão 
Guaramirim Serviços de 
Compressão

445,8 Glosa integral Peticionar Revisão 
Extraordinária da tarifa

Classe de Locação – Fase 2 650,6  Projeto Contingente Aprovar Condicionado

Classe de Locação – Fase 2 250,0 Aprovado Condicionado -

Classe de Locação – Fase 2 201,5 Glosar Tratamento em outro processo

Total 1.547,9 250 (16%) 900,6 (58%)

Tabela 3: Resumo do pleito de reclassificação TBG – CAPEX Adicional

 

SEÇÃO 5 – GASTOS OPERACIONAIS OPEX (item 4.2 da NT-06)

Os desdobramentos analíticos completos das categorias da rubrica Gastos Operacionais (OPEX) ainda se 
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encontram em fase de compilação de documentos e serão encaminhados oportunamente e com a maior 
brevidade possível no âmbito do prazo estabelecido pela Consulta Pública em questão.

 

SEÇÃO 6 – ESTRUTURA DOS ARQUIVOS ENCAMINHADOS

Considerando a limitação operacional para encaminhamento de documentos ao endereço eletrônico da Consulta 
Pública nº 3/2026, atualmente restrita a 45 MB por mensagem, e tendo em vista que o conjunto documental que 
instrui a presente manifestação supera 14 GB, a TBG disponibilizou integralmente os arquivos, na presente 
data, mediante concordância da ANP, por meio do link SharePoint[2], para fins de acesso, consulta, download, 
conferência e análise por essa Agência.

Esclarece-se que a estrutura de pastas e arquivos disponibilizada no referido ambiente reproduz, de forma fiel, o 
mesmo ordenamento adotado nesta manifestação, permitindo a identificação individualizada de cada anexo e 
sua correlação direta com as respectivas seções temáticas. Desse modo, requer-se que o material 
disponibilizado no link acima seja considerado parte integrante e inseparável desta contribuição, para todos os 
fins de direito e de instrução processual, com sua regular recepção e juntada aos autos do Processo ANP nº 
48610.209490/2025-12.

Para afastar qualquer dúvida quanto à tempestividade e à completude da entrega documental, a TBG registra 
que a disponibilização eletrônica do acervo ocorreu dentro do prazo da presente Consulta Pública, em meio 
apto a viabilizar o acesso ao conteúdo integral dos arquivos. Requer-se, ainda, que eventual dificuldade de 
acesso ou impossibilidade técnica de abertura de qualquer documento seja imediatamente comunicada à TBG, 
para pronta reapresentação por meio alternativo, inclusive por nova disponibilização eletrônica ou por mídia 
física, sem prejuízo do reconhecimento de que o conjunto documental foi tempestivamente encaminhado nesta 
data.

A seguir, apresenta-se a relação dos arquivos encaminhados por meio do link SharePoint[2], mantida a mesma 
organização indicada nesta manifestação:

Anexo 0 – Laudo Técnico BRA_TBG.pdf

Anexo 1 – RL-4160-990-TGE-001 Classe de Locação Garuva - Custos Incorridos

Anexo 3 – RL 2213-990-TOE-001 - Transição Energética

Anexo 4 – RL-5200-990-TOE-001 - Estação e Serviço de Compressão

Anexo 5 – RL-5000-911-TGI-004 - Tubulação Trechos e Ramais

Anexo 6 – RL-5000-911-TGI-005 - Componentes de Tubulação

Anexo 7 – RL 5200-990-TOE-002 - Transição Energética

Anexo 8 – RL-5200-990-TOE-003 -Overhaul

Anexo 9 – RL-5000-911-TGI-002- PIG Instrumentado

Anexo 10 – RL-1000-990-TTI-002- Infraestrutura de Tecnologia da Informação GTIC
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Anexo 11 – RL-1000-990-TTI-003 -Plataformas Digitais

Anexo 13 – RL-5000-911-TGI-003 -Classe Locação Fase 2

 

CONCLUSÃO

Diante do exposto, a TBG requer a essa Agência: (i) o recebimento e a consideração integral da presente 
manifestação e de todo o acervo documental que a instrui, inclusive os arquivos disponibilizados na forma 
descrita na Seção 6, e (ii) a reavaliação das conclusões constantes da Nota Técnica nº 6/2026, em especial no 
que se refere às glosas e aos enquadramentos regulatórios questionados, à luz das justificativas técnicas, 
econômicas e regulatórias ora apresentadas, e (iii), requer que, caso seja identificada qualquer ausência 
documental, inconsistência formal ou necessidade de esclarecimento complementar, seja a empresa 
prontamente comunicada por essa ANP, a fim de possibilitar o imediato saneamento da questão e preservar a 
completude da instrução processual. 

A TBG reitera que os documentos encaminhados foram organizados de modo a permitir rastreabilidade, 
correlação temática e verificação objetiva dos elementos de suporte a cada pleito formulado. Requer, ainda, por 
cautela, a confirmação de recebimento da presente contribuição e do efetivo acesso ao conjunto documental 
disponibilizado, de modo a evitar qualquer controvérsia futura quanto à integridade, à completude e à 
tempestividade das informações apresentadas.

Atenciosamente,

 

 

[1] SEI 4624517 – Processo ANP 48610.233649/2024-39

[2] 
https://tbgcombr.sharepoint.com/:f:/r/sites/Fornecedores/ANP/Consulta%20Publica%20ANP%20Numero3%202026?csf=1&web=1&e=hdA9r1

 

 
 
Robson Teixeira Coelho Junior 
Gerente - Gerência Regulatória 
 

C/C:

Edson Luis Mendonca Real, Gustavo Passos Elias, Rafael Bandeira de Mello de 
Albuquerque, Tatiana Santos Cavalcante Perrone, Fabio Vinolo Moreira, Leticia Maria da 
Costa Miranda, Andrewen Felipe Santos Bezerra, Cecilia da Motta Mendes Saavedra, Jorge 
Roberto Abrahao Hijjar, Marcelo Dias Nunes, Renata Correa Sarmento, Vicente Luis 
Thiago

 
 
 
Não há anexo(s) 
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